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informativo@ac.trf1.gov.br

Boletim informativo da
Seção Judiciária do Acre.

Ano IV Nº 29.
09 de outubro de 2006.

Instituído pela Portaria/DIREF 091/2003.

Quem sentiu falta dos quadros em nosso espaço

cultural não perde por esperar a próxima terça. Duas

artistas plásticas ainda pouco conhecidas vão fazer

seu debut artístico no hall de entrada da Seção

Judiciária. Deise Mello, 22, e Maria Maura, 62, farão

suas primeiras exposições com um numero

significativo de telas. As duas artistas foram alunas de

dois pintores que já expuseram na Justiça Federal.

Deise foi aluna de Darci Seles e Maura aprofundou

seus estudos com Jorge Rivasplata. O contraste entre

as obras das duas será um dos pontos marcantes da

exposição, enquanto Deise trabalha muito

influenciada pelo impressionismo, o que garante

uma marcante melancolia à suas telas, Maura

esbanja cores vivas e traços definidos em paisagens e

natureza morta, apesar de se declarar influenciada

por nomes como o de Cândido Portinari. Quarta-

feira, às 10h, todos estão convidados para prestigiar o

trabalho das duas artistas.

All the lonely people… where do they all come from? / All the lonely people… where do they all belong?
(Todas as pessoas solitárias... de onde vêm todas elas?/ Todas as pessoas solitárias... a que lugar todas elas

pertencem?) Eleanor Rigby, Lennon / McCartney do álbum Revolver, 1966.

Nova exposição se inicia na próxima quarta-feira

Deise MelloMaria Maura

Um termo de compromisso firmado com o Banco
do Brasil possibilita aos magistrados e servidores do
Conselho da Justiça Federal (CJF), Superior
Tribunal de Justiça (STJ) e da Justiça Federal de
primeiro e segundo graus, que sejam correntistas
do banco, a abertura de linha de crédito para
aquisição de equipamentos de informática.
Os valores a serem financiados têm um limite

mínimo de R$ 300,00 e máximo de R$ 10.000,00,
tendo um prazo para pagamento que pode variar
de 2 a 24 meses, e uma taxa de juros prefixada de
2,15% ao mês. A tarifa de abertura do crédito é de
3% do valor do financiamento, sendo no mínimo
de R$ 20,00 e no máximo R$ 200,00.
A liberação do crédito, que será feita diretamente

na conta corrente do magistrado ou servidor, está
condicionada à apresentação, na agência do BB
onde ele tem conta, de nota fiscal comprovando a
aquisição dos equipamentos de informática. O

Magistrados e

servidores

do CJF, STJ e JF

ganham

linha de crédito

para compra de

computadores

f i n a n c i a m e n t o s e r á d e s c o n t a d o
mensalmente mediante débito na conta
corrente do beneficiário.

Para a realização do financiamento, os
magistrados e servidores deverão dispor de
limite de crédito para amparar as prestações
decorrentes. O limite de crédito disponível
será informado ao cliente no extrato da sua
conta corrente.
O convênio foi assinado no dia 25 de agosto
deste ano pelo presidente do STJ e CJF,
ministro Raphael de Barros Monteiro Filho,
pelo presidente do BB, Rossano Maranhão
Pinto, e pelos presidentes dos cinco
T r i b u n a i s R e g i o n a i s F e d e r a i s ,
respectivamente os desembargadores
federais Assusete Magalhães (1a); Frederico
Gueiros (2a); Diva Malerbi (3a); Maria Lúcia
Luz Leiria (4a) e Francisco Cavalcanti (5a).

De olho no português
Você tem dúvidas quanto a forma de abreviar a grafia de datas?
Eis sugestões:
1 - com traço: 27-12-2006
2 - com barra: 27/11/2006
3 - com ponto: 27.09.2006
Todos estão corretos.

Os números cardinais devem ser escritos sem ponto ou espaço
entre o milhar e a centena: 2006 (e não 2.006).
O ano pode ser registrado com os dois últimos dígitos:

26/09/06.
O primeiro dia do mês deve ser escrito SEMPRE assim: 1º (e

não 1 ou ). Exemplo: 1º/5/06 ou 1º/05/06
O emprego de zero antes do dia ou do mês formado de um só
algarismo não é de rigor: 02/02/06 ou 2/2/02


